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Homologa resultado relativo ao Processo Seletivo para 
provimento de cargos do quadro geral da Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina (FUNOESC) - 
Campus de Xanxerê, e dá outras providências 
 

 
 
O Vice-Reitor de Campus da Universidade do Oeste de Santa Catarina – 
FUNOESC - Campus Xanxerê, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, torna público o presente EDITAL HOMOLOGATÓRIO relativo ao 
Processo Seletivo para provimento de cargos do quadro geral da Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina (FUNOESC) – Campus de Xanxerê, 
e dá outras providências. 
 
 
1.1. De acordo com o item 5.3 do Edital do Processo Seletivo para provimento 

de cargos do quadro geral da Fundação Universidade do Oeste de Santa 
Catarina (FUNOESC) – Campus de Xanxerê, o resultado do processo 
seletivo relativo ao Edital VR/PST/UNOESC/XXÊ Nº 020/2012 é o seguinte: 

 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO RESULTADO 

ALINE TUZZI 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I  
(30 horas coordenação Cursos 

Graduação) 
APROVADO (1º LUGAR) 

GABRIELE JULI GANDOLFI 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I  

(44 horas Pró-reitoria Acadêmica)  
APROVADO (1º LUGAR) 

MAYARA DE OLIVEIRA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 44 (horas 

Pró-reitoria Acadêmica) 
APROVADO (2º LUGAR) 

ANA PAULA NICZCZAK DOS 
SANTOS BOSSINI 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I  
(44 horas Pró-reitoria Acadêmica) 

APROVADO (3º LUGAR) 

MARIZA MIOR BORTOLOTTO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I  
(44 horas Coordenação Cursos 

Graduação)  
APROVADO (1º LUGAR) 

TATIANE SPAGNOL 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I   

(30 horas Biblioteca) 
APROVADO (1º LUGAR) 

 
 
1.2. Os candidatos aprovados serão chamados de acordo com a necessidade 
de contratação da FUNOESC e segundo ordem de classificação dos mesmos.  
 



1.3. A aprovação no processo seletivo não dá direitos trabalhistas ou de 
qualquer ordem ao classificado, ficando a contratação a critério da 
Administração da Instituição.  
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.  

 
 
 
 
 

       Xanxerê (SC), 21 de Dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prof. Genesio Téo  

               Vice-reitor de Campus  
 
 


